
PROJETO DE LEI

Altera  a  Lei  nº  6.404,  de  15  de
dezembro  de  1976,  quanto  ao
procedimento  de  emissão  de
debêntures.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art.
58.  ..........................................................................................
............

..........................................................................................
...........................

§ 3º  As debêntures com garantia flutuante de nova emissão são
preferidas pelas de emissão ou de emissões anteriores, e a prioridade
se  estabelece pela  data  do  arquivamento  do  ato  societário  que
deliberou  sobre  a  emissão; porém,  dentro  da  mesma  emissão, as
séries concorrem em igualdade."

..........................................................................................
.................” (NR)

“Art.
59.  ..........................................................................................
............

..........................................................................................
...........................

VIII  -  o  modo  de  subscrição  ou  colocação,  e  o  tipo  das
debêntures; e

IX  -   o  desmembramento  dos  juros  e  dos  demais  direitos
conferidos aos titulares, do seu valor nominal.  

§  1º   O  conselho  de  administração ou  a  diretoria
poderão deliberar sobre a emissão de debêntures não conversíveis em
ações, exceto se houver disposição estatutária em contrário.
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..........................................................................................
...........................

§ 3º  O órgão competente da companhia poderá deliberar que a
emissão terá  valor  e  número de série  indeterminados,  dentro  dos
limites por ela fixados.  

..........................................................................................
...........................

§  5º   Caberá  à  Comissão  de  Valores  Mobiliários  disciplinar  o
disposto no inciso IX do caput.” (NR)

“Art. 62.  .............................................................................
........................

I - arquivamento, no registro do comércio, do ato societário que
deliberar sobre a emissão de que trata o art. 59 e a sua publicação:

a) na forma prevista no § 5º, para companhias abertas; e

b) na forma prevista no § 6º, para companhias fechadas.

..........................................................................................
..........................

§ 2º  O agente fiduciário e o debenturista poderão promover os
registros  requeridos  neste  artigo  e  sanar  as  lacunas  e  as
irregularidades  existentes  no arquivamento ou  nos  registros
promovidos pelos administradores da companhia; neste caso, o oficial
do  registro  notificará  a  administração  da  companhia  para  que lhe
forneça as indicações e os documentos necessários.

..........................................................................................
..........................

§ 5º  A Comissão de Valores Mobiliários disciplinará o registro e a
divulgação do ato societário de que trata a alínea “a” do inciso I do
caput e  da escritura de emissão das debêntures objeto de oferta
pública ou admitidas à negociação e os seus aditamentos. 

§  6º   O  Poder  Executivo  federal  disciplinará o  registro  e  a
divulgação do ato societário de que trata a alínea “b” do inciso I do
caput e  da  escritura  de  emissão  das  debêntures  de  companhias
fechadas e os seus aditamentos.” (NR)

“Art.
64.  ..........................................................................................
...........

..........................................................................................
..........................

III - a data da publicação da ata de deliberação sobre a emissão
na forma prevista no art. 59;

..........................................................................................
.................” (NR)

*C
D2

32
86

63
43

40
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.2
55

1/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

3 
17

:3
4:

00
.0

00
 - 

M
es

a



“Art.
71.  ..........................................................................................
...........

..........................................................................................
..........................

§ 7º  Na hipótese prevista no inciso IX do caput do art. 59, o
cômputo  dos  votos  nas  deliberações  de  assembleia  ocorrerá  pelo
direito econômico proporcional possuído por titular.

§  8º   A  Comissão  de  Valores  Mobiliários  poderá  autorizar  a
redução do quórum previsto no § 5º na hipótese de debêntures de
companhia  aberta,  quando  a  propriedade  das  debêntures  estiver
dispersa no mercado.

§ 9º  Na hipótese prevista no § 8º, a autorização da Comissão de
Valores Mobiliários será mencionada nos avisos de convocação, e a
deliberação com quórum reduzido somente poderá ser adotada em
terceira convocação.

§  10.   Para  fins  do  disposto  no  §  8º,  considera-se  que  a
propriedade  das  debêntures  está  dispersa  quando  nenhum
debenturista detiver, direta ou indiretamente, mais de metade das
debêntures.” (NR)

“Art.
73.  ..........................................................................................
...........

..........................................................................................
..........................

§ 3º  A emissão de debêntures no estrangeiro também observará
os requisitos previstos no art. 62, com a divulgação no sítio eletrônico
da companhia  dos  documentos  exigidos  pelas  leis  do  país  que as
houver  emitido,  os  quais  deverão  estar  acompanhados  de  sua
tradução  simples,  caso  não  tenham  sido  redigidos  em  língua
portuguesa.

..........................................................................................
.................” (NR)

Art. 2º  Ficam revogados os seguintes dispositivos do art. 62 da Lei
nº 6.404, de 1976:

I - o inciso II do caput; e

II - o § 3º e o § 4º.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,
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EM nº 00037/2023 MF
 

Brasília, 24 de Abril de 2023

Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à sua apreciação minuta de Projeto de Lei que objetiva alterar a redação da Lei nº
6.404,  de  15  de  dezembro  de  1976  (Lei  das  S.A.),  de  modo  a  possibilitar:  i)  a  simplificação  do
procedimento de emissão de debêntures;  ii)  a  aprovação da emissão de debêntures pelo conselho de
administração ou diretoria; iii) o desmembramento de debêntures, com estabelecimento de voto de direito
econômico proporcional; e iv) a permissão para redução de quórum para modificação nas condições das
debêntures, nos casos em que a sua propriedade dispersa dificulte a deliberação em assembleia.

2.                Inicialmente,  propõe-se a  revogação do requisito  da  inscrição  da escritura  de emissão  no
registro  do  comércio  para  as  companhias  abertas,  considerando-se  não  mais  se  justificar  tratamento
diferenciado para a emissão desse instrumento, uma vez que outros instrumentos de dívida corporativa
emitidos  por  companhias  não possuem esta  exigência.  No caso de  ofertas  públicas,  vale  destacar,  a
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) deverá disciplinar a forma de divulgação da escritura, de modo
a  assegurar  o  acesso  à  informação  por  todos  os  debenturistas  e  potenciais  investidores  no  mercado
secundário. Já para as companhias fechadas, caberá ao Poder Executivo Federal disciplinar a matéria.
Adicionalmente, no que se refere a emissões de debêntures no exterior, propõe-se a dispensa de requisitos
burocráticos previstos na legislação atual para essa modalidade, como a inscrição no registro de imóveis,
a legalização consular e a tradução juramentada.

3.                Ademais, a proposta de alteração legislativa prevê que a aprovação de emissão de debêntures
não  conversíveis  em  ações,  atualmente  deliberada  exclusivamente  pela  assembleia  geral,  possa  ser
realizada pelo conselho de administração, quando houver, ou pela diretoria. A propósito, vale destacar
que outros instrumentos de dívida das companhias não dependem de aprovação societária específica.
Neste  contexto,  ressalto  que  as  regras  referentes  às  debêntures  conversíveis  em  ações  permanecem
inalteradas, com a necessidade de deliberação pela assembleia geral.

4.                Propõem-se, também, modificações voltadas a aperfeiçoar a sistemática de desmembramento
das debêntures, situação em que os fluxos de pagamentos do emissor relativos ao principal e aos juros
podem ser negociados separadamente, a exemplo do que já ocorre para os títulos públicos federais. A
competência para a decisão acerca de eventual desmembramento de novas emissões de debêntures ficará
a cargo da assembleia geral de debenturistas, cujo cômputo dos votos para tal deliberação se dará pelo
direito econômico proporcional possuído por cada titular.

5.                Com a mudança, será possível oferecer aos investidores um instrumento mais adequado a suas
estratégias  de  investimento,  já  que  os  títulos  desmembrados  não  possuem  pagamentos  antes  do
vencimento e, portanto, não apresentam o risco de reinvestimento. Com isso, a medida tem o potencial de
estimular  uma maior  liquidez  do mercado secundário  de  títulos  de  renda fixa  privado,  reforçando a
utilização das debêntures como fonte de captação de recursos pelas companhias.
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6.                Por  fim,  propõe-se  permitir  a  redução  do  quórum  para  modificação  das  condições  das
debêntures  nas  situações  em  que  sua  eventual  propriedade  dispersa  dificulte  tal  deliberação  em
assembleia, diante das atuais exigências para o quórum mínimo atualmente previstas na legislação. A
propósito, vale destacar que alterações nas condições das debêntures, especialmente em períodos de crise
financeira, podem representar alívio de encargos financeiros de empresas em dificuldades de liquidez,
criando condições mais favoráveis para sua recuperação e o pagamento de suas dívidas, o que tende a
beneficiar, em última instância, os próprios debenturistas.

7.                As alterações  legislativas  aqui  propostas  contribuirão,  conjuntamente,  para  a  redução dos
custos relacionados à captação de recursos por parte das companhias para o financiamento de projetos de
investimento e de sua atividade produtiva, com vistas a criar condições que favoreçam o crescimento
econômico e a geração de emprego.

8.                Essas, Senhor Presidente, são as razões que motivam a presente proposta de Lei Ordinária.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad
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